
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-E0

TERNIO DE AUTORIZACÃO PARACO NTRÀIACÂO DIRETAPO R

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.0I.I6.0025
INExTGTBTLIDADE DE LICITAÇÂO N' 006/2025

(AÍÍ.74. inciso Il. da Lei n" 14.13312021)

O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, Sr. Allyson Ferreira Pereira e o Secretário

Municipal de Juventude, Cultura. Esporte, L^zer e Turismo, Sr. Rafael Borges Silva Mendes, no uso

de suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei n" 14.13312021 e

demais normas aplicáveis. após análise dos autos do Processo Administrativo n' 2025.01.16.0025.

que trata da contratação direta por inexigibilidade de licitação, AUTORIZA a contratação dâ

e-pr"su VF SHOWS PRODUÇÔES ITDA. inscrita no CNPJ n' 39.269.483/0001-60,

..p."r.n,un," 
"*.lusiva 

do artistaVITOR FERNANDES, para a realização de apresentação artística

no evento CARNAVAL 2025 no Município de ltapecuru-Mirim, que ocorrerá no dia 0[ de Março

de 2025. no município de Itapecuru-Mirim. mediante as seguintes justificativas:

l.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente contratação direta fundamenta-se no ârt. 74, inciso II. da Lei n' l4.l 33/202 I , que dispõe

sotre a inexigibilidade de ticitação para a contratação de profissional do setor artístico. diretamente

ou por meio de empresário exclusivo. desde que consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública.

2. JUSTIFICATM DA CONTRATAÇÃo

2.1 . A contratação do artista vIToR FERNANDES mostra'se essencial para a realização do evento

CARNAVAL2025,umavezquesetratadeprofissionalrecoúecidonomeioaÍístico.comampla
aceitaçãopelopúblicoepelacríticaespecializada,sendosuaapresentaçãofatordetcrminantepara
o sucesso do evento.

2.2.AempresawSHowSPRoDUÇÔESLTDAdetémaexclusividadenarepresentaçãodo
artista. conÍbrme comprovação documental apresentada nos autos' não havendo' portânto'

possibilidade de competição entre diferentes prestadores para o mesmo objeto'

2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado' conforme

demonstradoempesquisarealizada.atendendoaoprincípiodaeconomicidadeerazoabilidadena
aplicação dos recursos Públicos'

3. CONDIÇOES DE CONTRATAÇÁO
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\$

3- I - O valor total da contratação será de R$ 400.000.00 (Quatrocentos mil reais) sendo realizado o

pagamento conforme as seguintes condições:

- *50% (cinquenta por cento) do valor total será pago antecipadamente, após a publicação do

contrato:

- *507o (cinquenta por cento) do valor restante será pago até a data do evento, conforme execução

da apresentação.

3.2. A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no contrato. gârantindo a

realização do espetáculo conforme pactuado.

Diante do exposto, AUTORIZO a contratação direta da ômpresa VT' SHOWS PRODUÇÔES

LTDA. nos termos do art. 74. inciso II. da Lei n' 14.13312O21. determinando a adoção das

prov idências adm inistrativas necessárias para formalização do ajuste.

Itapecuru-Mirim, 12 de fevereiro de 2025.

Allyso ra Pereira

Secretaria Municipal Receita. Orçamento e Gestão

Rafael des

Secretaria Municipal de Juv . Cultura. Esporte, Lazer e Turismo
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SEC. MUN. DE GOVERT{O
- PORTARIÂS - DESIGNAR: 20/2025

PORTARTã/2iAg
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAçÃO, INSTITUIA EOUIPE DE
APOIO E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO OO MARANHÃO , no uso de suas atribuiçôes legais. que lhe co{éê o art.
55, da Lei Orgâica do Município (LOM)

RESOLVE

A.t. '1ô - Designar â servidora efeliva JAÍNNE LOPES iIAGALHÃES , para exercêr a funçáo de Agente de Contratação.

Art. 20 - Facam designados para comporem a Equipe de Apoio os seguintes servidorês:

I _ IANE MARITA PINHEIRO RIBEIRO

I! _ I.!NDA iiELO FRANçA FONTELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Art. 3o- Esta porlaria entra em vigor na data de sua publicâção, ret[oagindo os efeitos â 02 dejaneio de 2025
dasposições em conlÍáÍio.

Revoga-se as

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 D E J A N E ETzO D E

LIJIS FILLIPÊ TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

\lt\
.c

,

SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS . NOTiEAÇÃO: 2112025

PORTARIA N" 2112025

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIÁ MUI'IICIPAL DE RECEITA,
ORCAMENTO E GESTÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFÊ|TO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MÂRANHÃO , no uso de suas atÍibuiçoes legais. que lhe conÍere o ai1

55. inc. Vl e XlX, dâ Lei Orgâicâ do Município (LOM)

RESOLVE

Art. ío. - Nomear o Sr. BRUNO DINIZ COSTA para exeÍcer o cârgo Superintendente Financeiro da secretaria de Receita, Orçamento e
Gestâo do Município de ltapecuru -Mirim/MA.
Art. 2ô- Esta portaria entra em vigor na dâta de sua publicaÉo, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU IRIM - MA, Ei' 03 DE JANEIRO DE 2025

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECREÍOt 1l'll02í

DECRETO MUNICIPAL O'I, DE 03 DE Jê.NE!RO DE 2025

"Dispõe sobre a desconcentraçâo admini§trativa no âmbito do Poder Executivo do
município de ltapêcuru Mirim, da debgação de competência ao ordenadoÍ de despesa e

dá outras pÍovidências. ",

O PREFEITO MUNIC|PAL DE ITAPECURU MlRlir, ESTADO DO üARÂNHÃO, no uso de suas atribuiçóes legaas, que lhe confere o aí1.

55. da Lei Orgâicê do Municipio (LOM)
ôôruStOgnn-uoO o conceito legal de'ordenador de despesas à luz do § 'lo do art. 80 do DecÍeto -Lei n. 200167. que diz. "O ordenadoí de

despesa é toda e qualquer aitoidade de cuios atos resultarcm emissáo de empenho, autorizaçáo de pagamenlo, supimenta cu

dispéndio de recursos da LJniáo ou pela qual esta responda ":

CONSIDERANDO a necessidade de instituir a desconcentraÉo e a desc€ntralizâÉo dâ Adminislrâção Direta e lnoirêta e dos Fundo s

Assinâcro ererronicâmenre por: Jarrisson sebastião Araujo sirva 
r-ncPFü:f,: ffi;:Ê;',tí1i*il1iili:Í1,;lÍ"fr:il;rt*5# 
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n_ à ordenaÉo de despesâs;

NSID vigéncia da Lei Municipal '140í, de 19 de dezembro de 2017 e suas alteraçóes, que dispóe sobre a reorganizaçáo
ini a r executivo do Municlpio de ltapecuru Mirim

DECRETA:
\:.
Â{t ídas a descentralização, a ordenaçáo e â disciplina dos atos administÉtivos da gestáo orçamentária, financeira.1

paki racional e dos alos relalivos as subvençóes, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no Ê'rbito da
administraçáo púbiica direta e quando instituídâ a indireta e Íundacionai do Município de liapecuru Mirim, Esiado do Maranhão

Art. 20 A dêlegaÉo de compelência para ordenar despesas, no àbito da Administração Direta e d o s F u n d o s M ê FiiativP dd s
Secrelário Municipâlde Receita, Orçamento e Gestilo em conjunto com o SecÍetário de cada Secretaria Municipal pÍevista na est rutura
administrativâ do Município dê ltapecuru Miím, nos seguintes termos:

§ '1". O Sêcretário Municipalde Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o (a) Sesetário(a) de Saúde seráo os ordenâdores de
despesas da SecÍetaria de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde - FMS, b€m como todos os programas que envolvam dispêndio de
recursos.

§ 2'O Secrêtário l\rtunicipal de Receita, Orçamenlo e Gestão em conjunto com o Secretário(a) de Educâçáo serâo os ordênadores de
despesas da Secretaria de Educaçáo e do Fundo de ManutenÉo e Desenvolvimento da EducaÉo Básica e de Valorizaçáo dos
ProÍissronais da EducaÉo - FUNDEB. bem como todos os progÍamas que envolvam dispéndio de recursos.

§ 3". O Secretário Municipal de Recêita, Orçamento e Gestiio em coniunto com o(a) Secíetána(a) de Assistência Social seÍáo os
ordenadores de despesa da Seqelaria dê Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Fundos Municipais de
Pessoa ldosa e do Fundo Criançâ e Adolescente, bem como todos os programas que ênvolvam dispêndio de recursos.

§ 4". O SecÍetário Municjpalde Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o Secretário(a) de Meio Ambiente seráo os ordenadore s
de cespesas da Secreiaria de Meio Ambênte e do Fundo Municipal de Meio Amb;ente, bem como todos os programas que envolvam
dispêndio de recursos.

§ 5". O Secretário Municipal de Receita, Orçâmento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretário(a) de Política para a Mulher seráo o ,a
ordenadores de despêsâs da Secretaria de polític€ pâra a MulheÍ, bem como todos os progr:rmas que envolvem dispêndio de recursos.

§ 6". O Secretário Municipalde Receita, Oçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretário(a) de PromoÇáo da lgualdade Racials eráo
os oÍdenadorês de despesas da SecÍetaÍia de PromoÉo da lgualdade Racial e do Fundo Municipal de Promoção da lgueldade Racial
bem como trodos os prcgramas quê envolvam dispêndio de recursos_

§ 70 O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o Secretário de Juventude, Cuttura, Esporte. Lazer e
Turrsmo seráo os ordenadores dê despesas da o Secretaria de Juventude, Cultura, EspoÍte, Lazer e Turismo e dos Fundos Municip ais do
Esporte e de investimento da cullura, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos-

icipal
e

do de

As§inado elêtronicamenle por:Járlisson sebastião ArauJo silva - cPF: -*.669.993i- efi o31o1t2025 13:45:21 - tp com n": 10.0.u.163
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§ 8ê. O SecÍetário Municipalde Receita, Orçâmento e Gestáo em conjunto com (a) Supêrintendente Financeiro(a), dâ SecretaÍia Mun
de Receita e orçamento e Gestão seráo os oÍdenadores de despesas das SecÍetarias de Receita. Orçâmento e êstão; secrelaria d
Administração, Recursos Humanos e Patrimônio; Secretaria de Govemo; Píocuradoria Gerale Controiadoria lnlema, bem como Fun
DeÍesa dos Direitos Difuso e Coletivo, bem como todôs os programas que envolvam dispêndio de Íecursos dessas áreas.

§ 9". O SecÍêlário Municipal de Receita, Orçamento e Ciêstão em conjunto com SecÍetário(a) de lnfraestrutura, Urbanismo, paisagis mo.
Trâsito e Transporte seÉo os ordenadorês de despesas da SecÍetaria de lnfraeslrutura, Uôanismo, paisagismo, TrÊsito e Tra nspoíe e
do Fundo Municipal de transporlê e tÉsilo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recürsos.

§ 10. O Sêcretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com Secretário(â) de Agricultura familiar, abaslecimento.
indústria, comércio, pesca e produÉo serâo os ordenadores de despeaas da Secretaria de Sêcreta-ria de AgÍicultu|a fumiliar,
abastecimento, indústria. comércjo, Pesca e PmduÉo e do Fundo Municipal Segurançâ alimentar e nutricio"nal, bem como todos o sprogramas que envolvam dispêndio de recuÍsos.
Art. 30 Os ordenadores, de que trata o arligo anteÍior, sáo competentes para:

| - Autorrzâr a deflagrâÉo de ceÍtames-licilalóÍios, dispensas e inexagibilidades, assim como ratificar quando foÍ o caso ou hom ologar seus-
resultados, revogar ou anular as licitaçóês;
ll ' Referendar alos, assinar contratos, convénios e instrumentos similares, bem como adiantamentos, ciiárias, distratos e rescisõe s, bem
como des-ignar formelmente sêrvidor paÉ âcompanhar a execuçáo e fiscâlizaÉo dos mêsmos e, ainoã, emiii ároem oe serviço.paralisaÉo e Íeinício da execução do contrato;
lll ' Reconhecer dívidas gerir bens móveis ê imóveis, direitos e créditos orçâmentários necessários ao cumprimento da missáo
instrlucronal da Prehitura Municipal;
lV - Em[ir documentos de empenho, liquidaçáo e pagamentos de despesas;
V- concessáo de adianlamento, suprimento de fund;s ou dispêndio de recursos do Município, bêm como remanejamenlo de verbas,
ficândo delerminado à Secretaria de Fazenda cumpriÍ o orde;ado e pagar o autoÍizado;
vl.- Acompanhâr e fscâlizar os pro@ssos licitetóíos para aquisição de-bens e serviços de sua respectiva Secretaria Municipal,vll - Acompanhar a gestão e execuÉo dos contratos adminiitrativos firmados e relacionados a sua respectiva Secretaía Municipal, b emcomo preslar conias dos recursos recebidos;
vlll - cumprir e 

'ealizar 
todos os alos administrativos previstos nos artigos 58 e 70 da Lei no. 4,320/64, inclusive o dever de prestaÍ contasaos órgáos de controle intemo ê exEmo.

PaÉgrafo único .-Âs normàs e procedimentos para a @ncessáo e a aplicação de suprimento de fundos, no hbito da admjnislraÉopúblic€ municipal direta será regulamentade em ato em especifico.

AÍt' 40 os ordenadores de despesas serâo rêsponsáveis pela autorizaÉo do procedimento âdministrativo das despesas, nâo podendo
delegar essâ tunÉo e outro servidor, respondendo, em toáo caso. administrâtivamente, civit e penatmã"t , pãúã"i ,"Àáêááã-áilii".

(licksign a8d4á7a2-obã5.4Í23-ê8ae"Íeede26z6zbaDO itapecurumirim.ma.gov.br 11t14
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§1". Para Íins do disposto neste aÍtigo, entende -se como ordenador de despesa toda e qualquer eutoridede de cujos atos resultarerr
autorizaÉo de despesa, reconhecimento de dívida, emissào de empenho, autorizaçáo de pagamênto, concessáo de adiantamento.
suprimento de fundos ou dispêndio de req.lrsos do Município.

§2o. A competência de que tÍata o "câput'deste aÍtigo sê êstende
em razáo de féÍiâs, licença médica e outros afastamêntos que a lei
motivo de missão oficial.

Art. 50 É vedado ao ordenador de despesa autorizar a exêcuÇáo d
recuÍsos orçamentários para atender o rêquisitado.

rá aos substitutos legais, enquanto durar os impedimento
estabeleceÍ. bem assim no caso de ausênciâ da sede do ni cípao poÍ

e despesa sem expressa @mprovaçâo de sufrciente O "*;"af@

§'1" - cabera ao uepartamento de Contabrtidade, relacronado a Secretaria Munrcrpaida RecêfaeOrçamentoeGestão, contenre informar
se há ou náo disponibilidade orçamentária para tÍamitaÉo inicial de processos administrativos que gere despesas públicas e
subsequentemente a emissâo das notas de empenho,

§2" - Após a aulorizaÉo de abertura do procêsso de contrataçáo pelo SecÍelário da pasta, havendo disponibilidade orçamentána
devidamente atestada pelo depaÍtamênto de contabilidade, o processo deve ser encaminhado ao SecretáÍio de Receita, Orçamentc e
Gestáo para ratificâção de âbertura, de foÍma a contemplar â disponibilidade ÍinanceiÍa.

Art.60 A Superintendência Financeira, vinculede à Secretaria Municipal de Receita e Orçâmenlo e Gestilo, centralizârá as operaçóes
financeiras de todos os pagamentos autorizados pelos ordenadores de despesâs, nos teÍmos do art. 65 da Lei 4.32Ot64, funciona ndo
como uma tesouÍaÍia, náo se confundindo com oÍdenador de despesas, na forma do aÍt. 65 da Lei no. 4.320/64, estando devidamente
instituído na forma do presente decrêto, êxceto ne hipótese prevista no §8o do aít. 2o deste decreto.

ParágraÍo único. A ordem de pagamênto será assinada pelo Superintendente Finânceiro do municÍpio em conjunto com o respectivo
SecÍetário de Recêita, Orçamento e Gestão.

. 1rL f DeveÉ as instituiçóes bâncárias cÍedenciadas realizaÍ o cadastro imediato dos respectivos ordenadores de despesas e
\-.uperintendente frnanceiro, permitindo o livre acesso as respectivas contas bancárias.

ArL 8o Ficâ estabelecido que o PreÍeito Municipel não ordena despesas e nem eÊtua quaisquer pagamentos do município de ltapecuru
Mirim e respectivos fundos.

Parágrâfo único - Ressalvâdo os casos especiais. em que náo Íor possível que os ordênadores de desDesas firmem êonvênros de
transÍerências voluntárias com outro enle federado, situaçáo em que o PreÍeito Municipal funcionaÉ excepcionalmente como ord enador
de despesas ê efetuará os pagamentos.

ÂÉ. 9p Os ordenadores de despesas autorizados por esle Decreto, se submetem a observar as noÍmas e diretrizes conlidas nas leis
federais n's. 4.320164, '14.133121. bem como nas demais normas legais que regem a matéda.

Art. í0 A Controladoía Geral do Município exerceÉ â missáo de acompanhamenlo e moniloÍamenlo dos atos pralicados pelos
administrativos públicos municipais, visando o controle dos etos praticados pêlos ordenadores de despesas, visando o fiel cum primenlo
deste Decreto.

Art.í I Este Decreto enka em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2025, revogando
disposiçáo em contrário.
.REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE.SE E CUMPRA§E.
GABINETE DO PREFEITO MUI'||C|PAL DE ITAPECURU ÍtllRlt - MA, EM 03 DE JANEIRO DE 2025.

LUíS FILLIPE TORRES FILGIJEIRA
Prefeito Municipâl

SEC. MUN, OE GOVERNO
- oEGRETO§ XIUNICIPAIS - DEcREToi ?/2025

DECRETO No 02, de 03 de janeiro de 2025.

Dispôe sobÍê o recadâstramento dos sêrvidorcs públicos civis efetivos e/ou
estáveis ativos, no âmbito da administração pública municipel, rescisào de
todos os contratos tempoários e a convocação de todos os servidores
cedidos e,/ou disponibilizados pare outros órgãos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO DO MARANHÃO no uso de suas atriburçóes legars, que lhe confere o afl.
55. rnc. Vle XlX, da Lei OÍgâica do Município (LOM)
CONSIDERANDO a necessadade de atualizaÉo dos dados cadastrais dos ServidoÍes Públicos Municipais titulares de cargo público de
provimento eÍetivo e/ou estáveis ativos, e que para esse fim se faz necessário à identificaÉo do servidor, peÍfi| funcional de suã lotação
cje seu enquadÍamento funcional, bem como outras informaçóes consideradas Íundamentais para a PrefeituÍa;
CONSIDERANDO a implantaçâo de medidas administrativas objeiivando dar maior conlrole e celeridade à Secreiaria Municipal de
AdministrâÉo, com a Ílnalidade de buscar a melhoÍia da quâlidade das infoÍmaçóês como instrumenlo de geslão de recursos huma nos
CONSIDERANDO, aindâ e necessários da orqenizaÇáo do quadÍo de servidores da administraçáo municipal.

Assinado eletÍonicamente poí:Jârlisson Sebastiáo Arâuio Silva -CPF: **'.689.993..' em O3n1nO25 13:45.21 - lP com n": 10.0.0.163
AulenlicaÉo em: www.itâpecurumirim.me.gov.br/diaíioofi cial.php?ld=965
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DE

TERMO DE A PARA CO

pRocEsso ADMrNtsrRATrvo No 2025,0í.16.0025
tNEXtctBIL|DADE DE LtC|TAçÃO N" 006/2025
(Art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021\

SEC. MUN.
. TERI'IO - TERMO DE AUTORIZAçÃO PARA

DIRETA POR INEXIGIBIL

{
,)

^p9!_,
O Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão, Sr. Allyson Feneira Pereira e o Secretário
Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, Sr. Rafael Borges Silva Mendes, no uso de
suas atribuições legais, especialmente com fundamento nos dispositivos da Lei no 14.13312021 e
demais normas apliúveis, após análise dos autos do Processo Administrativo no 2025.0í.'16.0025, que
trala da contratação direta por inexigibilidade de licitação, AUTORIZA â contrataÉo da empresa VF
SHOWS PRODUçÕES LTDA, inscrita no CNPJ no 39.269.483/0001-60, representante exclusiva do
artista VITOR FERNANDES, para a realização de apresentação artística no evento CARNAVAL 2025 no
Município de ltapecuru-Mirim, que ocorrerá no dia 01 de Março de 2025, no município de ltapecuru-
Mirim, mediante as seguintes justificativas:
1. FUNDAMENTAçAO LEGAL
\ presente contratação direta fundamenta-se no art.74, inciso ll, da Lei no 14.13312021, que dispõe

\obre a inexigibilidade de licitaçáo para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião
pública.
2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAçÁO
2.1. A contratação do artista VITOR FERNANDES mostra-se essencial para a realização do evento
CARNAVAL 2025, uma vez que se trata de profissional reconhecido no meio artístico, com ampla
aceitação pelo público e pela crítica especializada, sendo sua apresentação fator determinantê para o
sucesso do evento.
2.2. A empresa VF SHOWS PRODUçÔES LTDA detem a exclusividade na representação do artista.
conforme comprovação documental apresentada nos autos, não havendo, portanto, possibilidade de
compêtição entre diferentes prestadores para o mesmo objeto.
2.3. O orçamento apresentado encontra-se compatível com os valores de mercado, conforme
demonstrado em pesquisa realizada, atendendo ao princípio da economicidade e razoabilidade na
aplicação dos recursos públicos. 

_
3. COND|ÇOES DE CONTRATAçAO
3.1. O valor total da contratação será de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais) sendo realizado o
oagamento conforme as seguintes condições:

\- - .50% (cinquenta por cento) do valor total será pago antecipadamente, após a publicação do contrato;
- -50% (cinquenta por cento) do valor restante será pago até a data do e,/ento, conforme execução da

apresentação.
3.2. A contratada deverá cumprir integralmente as obrigaçôes previstas no contrato, garantindo a
realizaçào do espetáculo conforme pactuado.
Diante do exposto, AUTOR|ZO a contratâção direta da empresa VF SHOWS PRODUçÔES LTDA, nos
termos do an. 74, inciso ll, da Lei no 14.13312021 , determinando a adoção das providências
administrativas necessárias para formalização do ajuste.

Itapecuru-Mirim, 12 de Íevereiro de 2025.

Allyson Ferreira Perêira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

Rafael Borges Silva Mendes
Secretaria Municipal de Juventude, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo
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